PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 948/2017

"Altera o Regimento Interno da Câmara Municipal de Coronel Fabriciano e dá outras providências".
O POVO DO MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO, por seus representantes legais, APROVA:

Art. 1º - O art. 110 do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 110 - Fica limitado a cada Vereador apresentar, por ano, no máximo, cinco tipos de projetos de que trata o artigo 108, a sua escolha.

Parágrafo único. ..."

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 18 de Agosto de 2017.

Marcos da Luz Evangelista Lima Martins

Vereador - PT

